
Lei nº 686/2014 

 

 

 

Dispõe sobre a formulação de Termo de Cooperação 

Técnica com o Instituto Paranaense de Assistência 

Técnica e Extensão Rural dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Gilmar 

Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste, sanciono a seguinte, 

 

  

LEI: 

  

    

Art. 1º.  Fica autorizado a firmar termo de Cooperação Técnica com o Instituto 

Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural – Emater registrado no CNPJ sob 

o nº 78.133.824/0001-27 visando: 

 

a) Ceder mão de obra própria ou terceirizada para realizar obras de melhorias e de 

manutenção em uma área construída de 57,20m2 na unidade municipal do 

Instituto EMATER até um valor aproximado de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 

quais sejam: Melhoria do escritório como conserto do beiral e telhado, 

substituição da rede interna de energia elétrica, revestimento de calçadas 

externas, pintura interna e externa e construção de uma área em alvenaria de 

48,00m2 para uso de 02 (duas) garagens e depósito. 

 

 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 

D’Oeste - PR, aos treze dias do mês de junho do ano 

de dois mil e quatorze, 51º ano de emancipação. 

 

 

 

 

Gilmar Paixão 

Prefeito  


